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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 188, DE 2024

Altera a Lei 8.078, de 11 de setembro
de 1990, para estabelecer prazo máximo de
suspensão  dos  processos  individuais  em
razão de demandas coletivas.

Autor:  Deputado  RUBENS  PEREIRA
JÚNIOR

Relator: Deputado RICARDO AYRES

I - RELATÓRIO

O projeto de lei em epígrafe acrescenta parágrafo ao art. 104

da Lei  nº 8.078,  de 1990 (Código de Defesa do Consumidor  – CDC), para

estabelecer  prazo  após  o  qual  voltam  a  tramitar  os  processos  individuais

paralisados em virtude da superveniência de demanda coletiva. 

Pela  redação  proposta,  cessaria  a  suspensão  no  caso  de

urgência,  após  o  decurso  de  3  (três)  anos  sem  julgamento  definitivo  da

demanda coletiva ou se o autor da demanda individual demonstrasse não ser

membro do grupo cujo direito se pretende tutelar na demanda coletiva.

O ilustre Deputado Rubens Pereira Júnior, autor da proposição,

argumenta que, embora os autores de ações individuais possam se beneficiar

da previsão legal de suspensão do processo, a fim de aproveitarem os efeitos

da decisão proferida em ação coletiva, não há disposição normativa sobre as

hipóteses  de  cessação  dessa  suspensão.  Essa  lacuna  –  prossegue  o

parlamentar – por vezes impossibilita os autores de demandas individuais de

fazer caminhar o pleito judicial  mesmo quando perduram por muitos anos a

tramitação do processo coletivo. 
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O projeto  observa o regime de tramitação ordinário  (RI,  art.

151, III) e está sujeito à apreciação conclusiva das comissões (RI, art. 24, II). 

Na Comissão de Defesa do Consumidor, recebeu parecer pela

aprovação. 

Compete  a  esta  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de

Cidadania  o  exame  acerca  da  constitucionalidade,  juridicidade  e  técnica

legislativa da proposição, bem como a apreciação do mérito (RI, art. 32, IV, a e

e). 

Transcorreu  o  prazo  regimental  sem  a  apresentação  de

emendas.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

O projeto de lei em exame tem por finalidade estabelecer as

hipóteses em que voltam a tramitar os processos individuais suspensos em

decorrência do ajuizamento de ações coletivas.

Cuida-se, portanto, de inovação de natureza processual civil,

matéria  de  competência  legislativa  privativa  da  União  (CF,  art.  22,  I),  cuja

autoria é lícita a qualquer membro do Congresso Nacional, ao qual compete a

deliberação (CF, art. 48). Verificados tais requisitos e a adequação da espécie

normativa, é de se reconhecer a constitucionalidade formal da proposição. 

De outra parte, ao disciplinar o exercício do direito de ação, a

matéria se coaduna aos preceitos constitucionais pertinentes, em especial aos

princípios do devido processo legal e da razoável duração do processo (CF,

art.  5º,  LIV  e  LXXVIII),  de  modo  que  está  preenchido  o  requisito  da

constitucionalidade material. 

O juízo acerca da juridicidade é positivo, uma vez que o texto

normativo  veiculado  no  projeto  é  dotado  dos  atributos  da  inovação,
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generalidade,  abstração  e  coercibilidade,  além  de  não  colidir  com  outras

disposições da legislação em vigor ou contrariar os princípios gerais de direito.

Ainda  na  esfera  da  admissibilidade,  a  proposição  emprega

adequada  técnica  legislativa,  nos  exatos  termos  do  que  dispõe  a  Lei

Complementar nº 95, de 1998.

No que concerne ao mérito, entendemos ser necessária breve

contextualização  do  tema.  A  tutela  jurisdicional  coletiva  tem  por  finalidade

tornar  efetiva  a  atuação  do  Estado-juiz  no  atendimento  a  direitos  difusos,

coletivos e individuais homogêneos. O manejo de ações coletivas, de que a

ação  civil  pública  é  o  principal  exemplo,  tende  a  evitar  a  proliferação  de

demandas  individuais  perante  o  Poder  Judiciário  e  garante  de  resposta

uniforme a questões de amplo interesse público. 

Quando tramitam simultaneamente um processo coletivo e um

processo individual, a lei estabelece que o autor da ação individual, tomando

ciência do processo coletivo, tem o prazo de 30 (trinta) dias para requerer a

suspensão de seu processo.  Se não o fizer,  prosseguirá em sua demanda

individual, porém não poderá se beneficiar do resultado da sentença proferida

no  processo  coletivo.  Esse  é  o  teor  do  art.  104  do  Código  de  Defesa  do

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), que está em vigor.

Nota-se que a deliberação entre tempo de tramitação e risco de

perder o benefício assegurado pela sentença em processo coletivo é atribuída

ao autor da ação individual. Não obstante, o texto do projeto, ao prever o fim da

suspensão, automaticamente, após três anos do ajuizamento da ação coletiva,

retira do autor a faculdade de optar entre um e outro e lhe impõe a perda do

benefício, independentemente do estado de sua demanda ou da coletiva. Essa

opção legislativa, ao que tudo indica, encontra raízes na prática forense, que

passou a admitir a decretação de ofício da suspensão.

Em que pese a previsão do art. 104 do Código de Defesa do

Consumidor  (CDC),  a  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  se

consolidou no sentido de ser possível a suspensão das ações individuais por
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ocasião da propositura de ação coletiva.1 Em outras palavras, a suspensão

vem  ocorrendo  independentemente  de  opção  externada  pelo  autor  da

demanda  nos  autos  do  processo.  Segundo  a  Corte  Superior,  essa  ideia

encontra guarida em outras disposições legais com objetivos semelhantes aos

da tutela coletiva.2 

Considerada  essa  modalidade  de  suspensão,  as  hipóteses

previstas  no  projeto  em  exame  se  amoldam  perfeitamente.  No  entanto,

considerada a  suspensão a  requerimento  do  autor,  a  única  expressamente

prevista na lei em vigor (art.  104 do CDC), são necessários alguns reparos.

Isso porque, se a lei parte da premissa de que aquele cujo direito foi lesado

pode ponderar os riscos e custos de aguardar ou não o resultado da demanda

coletiva, suspendendo ou não seu processo, entraria em contradição ao impor

o retorno automático de sua tramitação.3 Da mesma forma, seria tecnicamente

inadequado que o mesmo artigo da lei previsse que o processo se suspende

por requerimento do autor para, em seguida, enunciar que ele pode demonstrar

não ser ele próprio parte do grupo que declarou integrar.4

Considerando  que  o  objetivo  da  presente  proposição  se

restringe a solucionar a questão do fim da suspensão do processo, reputamos

suficientes novas disposições legislativas que, seguindo essa diretriz, atendam

tanto  à  hipótese  suspensiva  expressamente  consignada  em  lei  (mediante

requerimento do autor) quanto àquela decorrente da construção jurisprudencial

(decretada  de  ofício  pelo  juiz).  Por  essa  razão,  propomos,  no  substitutivo

anexo, que o fim da suspensão seja possível mediante requerimento do autor

da ação individual (e não automaticamente), em caso de urgência ou após o

período de três anos. Caso o processo tenha sido suspenso a pedido do autor,

1  “Ajuizada ação coletiva atinente à macrolide geradora de processos multitudinários, suspendem-se as
ações individuais,  no  aguardo do julgamento  da ação coletiva”  (Temas nº  60 e 589 dos Recursos
Repetitivos do STJ – cf. REsp nº 1.110.549/RS, 2ª Seção, Rel. Min. Sidnei Beneti, julgado em 28 out.
2009, e REsp nº 1.353.801/RS, 1ª Seção, Rel.  Min. Mauro Campbell  Marques, julgado em 14 ago.
2013). 

2  (1) reconhecida a repercussão geral em recurso extraordinário, o relator, no Supremo Tribunal Federal
(STF), determina a suspensão de todos os processos pendentes que versem sobre a questão em todo o
território nacional  (CPC, art.  1.035, § 5º);  (2) procedimento semelhante ocorre quando o STF ou o
Superior Tribunal de Justiça (STJ) selecionam recursos representativos de controvérsia jurídica (CPC,
art. 1.037, II); (3) por fim, o julgamento de questão prejudicial em outro processo também autoriza a
suspensão (CPC, art. 313, V, a).

3  É o que prevê o inciso I do parágrafo único acrescido pelo projeto de lei ao art. 104.
4  Essa seria a decorrência da leitura conjunta do caput do art. 104 (em vigor e não alterado pelo projeto)

e do inciso II do parágrafo único a ele acrescido pelo projeto.
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mantém-se a  diretriz  legislativa  de facultar-lhe  a  escolha e,  de  outra  parte,

havendo  sido  suspenso  de  ofício,  evita-se  a  destravamento  automático  de

milhares de processos simultaneamente. No que concerne à segunda hipótese

– aquela em que o autor da ação individual não é membro do grupo substituído

na ação coletiva –, é importante suprimir a referência ao autor da demanda

individual, uma vez que qualquer das partes (no caso de suspensão de ofício)

ou o réu (no caso de suspensão a pedido do autor)  pode ter interesse em

demonstrar esse fato.

Feitos  esses  reparos,  consideramos  a  proposição  meritória,

pois permite ao autor da demanda individual ponderar, de acordo com seus

interesses, acerca da conveniência de aguardar o julgamento da ação coletiva

(gestão  do  tempo),  beneficiando-se  ou  não  de  seu  resultado.  Cremos  que

dessa  forma  se  conciliam  a  autonomia  privada  e  o  interesse  público  no

julgamento uniforme das demandas: ao indivíduo se concede a faculdade de

escolha e, do ponto de vista da gestão dos processos no âmbito do Judiciário,

afasta-se a hipótese de cessação generalizada de suspensões,  de modo a

evitar  uma  avalanche  de  processos  individuais  voltando  a  tramitar

automaticamente.

Ante o exposto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade,

adequada técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei

nº 188, de 2024, na forma do substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputado RICARDO AYRES

Relator

2025-8202
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 188, DE 2024

Altera o art. 104 da Lei nº 8.078, de 11
de  setembro  de  1990,  para  estabelecer
hipóteses  de  cessação  da  suspensão  dos
processos  individuais  em  razão  do
ajuizamento de ações coletivas.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta Lei  altera o art.  104 da Lei  nº  8.078,  de 11 de

setembro de 1990, para estabelecer hipóteses de cessação da suspensão dos

processos individuais em razão do ajuizamento de ações coletivas.

Art. 2º O art. 104 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990,

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

“Art. 104. .............................................................................

Parágrafo único. Uma vez suspensa, a ação individual volta a
tramitar:

I  –  mediante  requerimento  do autor,  se  houver  urgência  ou
após o transcurso de 3 (três) anos sem que haja julgamento
definitivo da ação coletiva;

II - demonstrando-se que seu autor não é membro do grupo
cujo direito se pretende tutelar na ação coletiva.” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputado RICARDO AYRES

Relator
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